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DECRETO N° 7.857, DE 13DE JANEIRO DE 1984
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DECRETO N° 7.861, DE 20 DE JANEIRO DE 1984

Dispõe sobre a classificação das empresas públicas
e sociedades de economia mista do Distrito Fe-
deral, fixa a remuneração de seus dirigentes e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A .

Art.. 1° — As empresas públicas e sociedades de economia mista do Distrito
Federal, para efeito de remuneração de seus dirigentes, são classificadas em 4
(quatro) grupos, segundo o Anexo deste Decreto.

Art., 2° -^ Os dirigentes máximos das empresas públicas e sociedades de
economia mista classificadas nos Grupos I, Il.IIIe IV terão remuneração cor^
respondente a 100% (cem por cento), 95% (noventa e cinco por cento), 90%
(noventa por cento) e 85% (oitenta e cinco por cento), da fixada para o Gover-
nador do Distrito Federal, respectivamente.

Art., 3° — A remuneração mensal de cada um dos demais membros das di-
retorias das empresas públicas e sociedades de economia mista será de 95%
(noventa e cinco por cento) da que corresponder a dos respectivos dirigentes
máximos.

Art. 4° — A remuneração dos dirigentes das empresas públicas e sociedades
de economia mista será corrigida na mesma época do reajuste do funcionalismo
do Distrito Federal.

Art., 5° — Considera-se dirigente máximo e demais membros das diretorias
das empresas públicas e sociedades de economia mista, para os efeitos deste
Decreto, aquele que for nomeado ou designado pelo-Governador do Distrito
Federal, eleito pela Assembleia Geral da entidade, ou eleito pelo Conselho de Ad-
ministração, para o exercício de cargo de direção, à exceção dos integrantes de
órgãos de deliberação coletiva.

Art., 6° — Compete ao Procurador-Geral do Distrito Federal exercer a re-
presentação do Distrito Federal, quando da realização de Assembleias Gerais, e
promover a -defesa e o controle de seus interesses nas sociedades de economia
mista e outras entidades de cujo capital participe a Fazenda Pública do Distrito
Federal.

Parágrafo Único—Nas Assembleias Gerais destinadas à indicação dos nomes
dos conselheiros, a representação do Distrito Federal será exercida pelo Se-
cretário de Governo supervisor da área.

Art., 7° — Este Decreto entra em vigor na data de SUB publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1984.
96° da República e 24° de Brasília.

JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO

CÊS AR RÕMULO SILVEIRA NETO

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA

D E C R E T O N o 7.861, D E 2 0 D E

A N E X O

JANEIRO D E 1984

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECffNOMIA MISTA
DO DISTRITO FEDERAL PARA FINS DE REMUNERAÇÃO DE SEUS DIRIGENTES

E M P R E S A S

- Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central - CODEPLAM

- Banco Regional de BrasTlia S.A. - BR3

- Sociedade de Habitações de Interesse Social
Ltda - SHIS

- Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP

- Companhia Imobiliária de BrasTlia - TERRACAP

-•Sociedade de Transportes Coletivos de BrasTlia
Ltda - TCB

- Companhia de Sgua e Esgotos de BrasTlia - CAESB

- Companhia de Eletricidade de BrasTlia - .CEB

- Centrais de Abastecimento do Distrito
Federal S.A. - CEASA

- Sociedade de Abastecimento de RrasTlia S.A. - SAB

- Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Distrito Federal - EilATER

- PROFLORA S.A. - Florestamento e Refl orestamento
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DECRETO N° 7.862, DE 20 DE JANEIRO DE 1984
Dispõe sobre a aplicação, no âmbito da Adminis-
tração Direta e Autárquica e das respectivas en-
tidades da Administração Indireta do Distrito
Federal, inclusive Fundações, do Decreto-lei n°
l 971, de 30 de novembro de 1982, alterado pelo
Decreto-lei n" 2.100, de 28 de dezembro de 1983, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n° l 971, de 1982, alterado pelo De-
creto-lei n° 2.100, de 1983,
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MATÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO
A entrega de matérias para publicação no

"Diário Oficial" será feita na Divisão de Divul-
gação da SEA ,3° andar do Anexo I do Palácio do
Buriti.de 08:00 As 15:00 horas,sem interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da Re-
pública somente serão anuais.

— As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

- Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve ser
solicitada com 30 (trinta) dias de antecedência.

— As assinaturas dos órgãos públicos seráo
anuais e deverão ser renovadas até 31 de janeiro
de cada ano.

Os suplementos ás edições serão vendidos,
separadamente, na Seçáo de Distribuição, no an •
dar térreo do Anexo do Buriti.

— Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante de
sua situação funcional.

GDF
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Órgão Oficia] de Divulgação do Governo do Dis-
trito Federal Editado pela Divisão de Divulgação
da SEA.

EXPEDIENTE
DIRETOR

ANTÓNIO CASTELO BRANCO

RedaçAo e Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti - 3 c andar

Composição e impressão nas oficinas do "Jornal
de Brasília"

TELEFONES;

REDAÇXO: Direto : 225-7803
PABX - 225-6830 Ramal 312

OFICINAS -Direto - 226-4357
PABX - 225-2515 Ramal 171

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Anual Cr$ 16.000,00'
Semestral Cr$; 8.000.00

FUNCIONÁRIOS

Anual Crí 12.500,00
Semestral Cr$ 6.250,00

OBSERVAÇÃO

Para remeasa através da ECT, o valor da
assinatura será acrescido da taxa respectiva

MATÉRIA PAGA

Páfrina inteira Cr$ 135.040,00
Por centímetro de coluna Cr$ 2.110,00

NUMERO AVULSO

O preço do numero avulao figura na ultima
pagina d« cada exemplar.

— O preço do exemplar atrasado acra
eido d« 50% do valor fixado.

D E C R E T A :

Art.i 1° — A nenhum servidor, empregado e dirigente da Administração
Direta e Autárquica e das entidades da Administração Indireta, inclusive Fun-
dações, será paga, no Distrito Federal, remuneração mensal superior à impor-
tância fixada, a titulo de subsidio e representação, para o Presidente da Repú-
blica.

§ 1° — Nos casos de acumulação admitidos no artigo 99 da Constituição, o
limite estabelecido neste artigo será observado em relação a cada cargo, emprego
ou função.

§ 2° — Excluem-se do limite de que trata este artigo o salário família, as
diárias por serviço fora da sede, a ajuda de custo em razão da mudança de sede, a
gratificação de Natal (Lei n° 4.090, de 13 de julho de 1962), gratificação equi-
valente paga a dirigentes não empregados, o adicional por tempo de serviço, a
retribuição pela participação em órgão de deliberação coletiva não excedente de 2
(duas), e o acréscimo de 20% (vinte por cento) mencionado no artigo 3°, pará-
grafo único do artigo 4° e no artigo 6°.

§ 3° — O servidor ou empregado que, satisfazendo as condições para aposen-
tadoria voluntária, continuar em atividade, fica excluido do teto de remuneração
mensal estabelecido neste artigo, vedada a percepção de quaisquer benefícios,
vantagens ou parcelas próprias da inatividade.

Art., 2° — Para os fins deste Decreto, considera-se remuneração mensal o
equivalente a 1/12 (um doze avos) da remuneração pecuniária anual global,
apurada em função do ano do calendário, qualquer que seja sua forma ou desig-
nação, inclusive participação nos lucros, ressalvadas as parcelas referidas no
§2",doartigol°.

§ 1° — Não serão considerados, para fins de apuração da remuneração anual
global, os depósitos relativos a FGTS, PIS e PASEP, a conversão de férias ou
licença-prêmio, nem as parcelas de caráter indenizatório.

§ 2° — Para efeito de pagamento de remuneração ou complemento salarial,
quando se1 tratar de servidor ou empregado cedido ou requisitado, o Distrito
Federal e suas entidades considerarão o montante das parcelas pagas pela Ad-
ministração Federal, Estadual, Municipal, Autárquica ou por outras entidades
estatais, durante o ano calendário.

Art., 3° — O servidor ou empregado das entidades referidas no artigo 1°, in-
vestido em cargo de direção na própria entidade, poderá optar por perceber, a
titulo de honorários, a maior remuneração e vantagens pagas a empregado dessa
mesma entidade, acrescidas de 20% (vinte por cento) da remuneração do cargo
para o qual tenh.a sido eleito, nomeado ou designado.

ParágrafoUnico — O disposto neste artigo não se aplica às entidades cujos
cargos de direção integrem as respectivas tabelas de pessoal.

Art., 4° — O servidor ou empregado das entidades de que trata o artigo l ° in-
vestido em cargo de direção de outra entidade,poderá optar por perceber.a titulo
de honorários, importância equivalente:

I — à remuneração e vantagens de seu cargo ou emprego na entidade de
" origem; ou

II — a maior remuneração e vantagens pagas a empregado da entidade para a
qual tenha sido eleito, nomeado ou designado.

Parágrafo Único — O dirigente que optar, na forma prevista neste artigo fará
jus a um acréscimo correspondente a 20% (vinte por cento) da remuneração do
cargo para o qual tenha sido eleito, nomeado ou designado.

Art., 5° — O período em que o servidor ou empregado exercer cargo de direção
será considerado, para todos os efeitos de direito, como de efetivo exercício no
cargo ou emprego de que se tenha afastado.

Art., 6° — O dirigente de entidade, não empregado, perceberá, a titulo de
honorários, importância nunca inferior a maior remuneração e vantagens pagas a
empregado da entidade em que exercer o cargo de direção, acrescidas de 20%
(vinte por cento) dos honorários fixados para este cargo.

Art., 7° — Considera-se dirigente, para os efeitos deste Decreto, aquele que for
nomeado ou designado pelo Governador do Distrito Federal, eleito pela Assem-
bleia Geral da entidade, ou eleito pelo Conselho de Administração, para o exer-

, cicio de cargo de direção, à exceção dos integrantes de órgãos de deliberação
coletiva.

Art., 8° — Ocorrendo a cessão de servidor ou empregado, a cessionária reem-
bolsará à cedente o valor da remuneração do servidor ou empregado cedido,
acrescido dos respectivos encargos.

ParágrafoUnico — Aplica-se o disposto neste artigo as requisições, salvo
quanto as efetuadas por:

a) órgãos da Presidência da República que não possuam quadros ou tabelas de
pessoal próprios;

b) por órgãos e entidades excepcionados de reembolso em lei federal.

Art., 9° — As entidades de que trata este Decreto não poderão pagar a seus
servidores ou empregados, em cada ano do calendário, mais de 13 (treze) salários,
neles compreendido a gratificação de Natal (Lei n° 4.090 de 1962), devendo ser
considerados para efeito desse limite as quotas de participação nos lucros,
gratificações de balanço, gratificações anual ou semestral, bem como quaisquer
outros valores que ver ham sendo pagos com habitualidade e que dele excederem,
observado o disposto no artigo 20 deste Decreto.

§ 1° — Quaisquer valores relativos a parcelas excedentes do limite estabe-
lecido no "caput" deste artigo, que estiverem sendo percebidos na data de pu-
blicação deste Decreto, deverão ser registrados em rubrica especifica, como van-
tagem pessoal de cada empregado, sem prejuízo de sua integração na remune-
ração pecuniária anual global, observado o disposto no artigo 10.

§ 2° - Não será considerado para efeito de participação nos lucros a parcela
do lucro resultante do saldo credor da conta de correção monetária, de que tratam
o artigo 185 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e o artigo 39 do Decreto-
lei n° l 598, de 26 de dezembro de 1977.

Art. 10 — É vedado às entidades a que se refere este Decreto conceder a seus
servidores ou empregados os seguintes benefícios ou vantagens, salvo se resul-
tarem de imposição de lei federal:

I — empréstimo pessoal, financiamento de veículos, ainda que relacionado
com o exercício do emprego, cargo ou função, financiamento ou locação de
imóveis e de bens duráveis, auxilio-moradia, auxílio-financeiro, auxílio-
natalidade, auxílio-funeral, auxílio-casamento, cartões de crédito, bem como
benefícios e vantagens análogos, ou auxilio de qualquer espécie, ressalvado o
disposto nos parágrafos deste artigo.

II — participação nos lucros, ainda que sob a forma de resultado de balanço,
de produtividade, de incentivo à produtividade, de eficiência, bem como a
gratificação de assiduidade, e análogos, observado, quanto aos servidores ou
empregados admitidos até a data de vigência deste Decreto, o disposto nos
parágrafos do artigo anterior.

§ 1° — As entidades de que trata este Decreto poderão realizar operações de
financiamento de veículos, imóveis e bens duráveis, desde que essas operações
estejam compreendidas no seu objeto social e sejam idênticas às adotadas nas
transações com o público em geral.

§ 2° — Em casos excepcionais, poderá ser autorizada, pelo Governador, a
locação de imóvel residencial.

§ 3° — Não se compreendem, nas disposições do item I deste artigo, os au-
xílios ou manutenções de serviços de alimentação, transporte e fornecimento de
medicamentos, cuja concessão fica, porém, sujeita a sua previsão nos planos a
serem submetidos à aprovação do Conselho de Política de Pessoal — CPP e a
audiência da S ecretaria do Governo.

Art j 11 — É vedado, ainda, às entidades de que trata este Decreto:
I — adquirir ou manter titulo de sócio - proprietário, remido ou contribuinte

de associação civil de fins recreativos ou sociais;
• II — efetuar doações de qualquer natureza salvo prévia e expressa auto-
rização do Governador, exceto quanto aos bens considerados inservíveis, ociosos
ou antieconônicos, na forma da legislação específica;

III — criar benefícios ou vantagens não previstas nos seus atuais estatutos,
regulamentos ou regimentos, na data do inicio da vigência deste Decreto, exceto
quando resultarem de determinação de lei federal.

Parágrafo Único— Até 31 de dezembro de 1984 ficam suspensos, no âmbito
das entidades a que se refere este Decreto:

a) aumentos de vantagens;
b) promoção, salvo as de caráter automático; e
c) os acessos, exceto os destinados ao preenchimento de cargos ou empregos

vagos.
Art., 12 — Os servidores ou empregados que, por disposição legal ou esta-

tutária, tiverem direito assegurado a participação nos lucros e aos adicionais e
gratificações referidas no item II do artigo 10 deste Decreto, continuarão a per-
cebê-los, como vantagem pessoal nominalmente identificável.
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ParágrafoUnico — Em nenhuma hipótese será assegurada a participação nos
lucros aos admitidos após a edição do Decreto-lei n° l.971, de 1982, alterado pelo
Decreto-lei n° 2.100, de 1983, nem os adicionais e gratificações referidas no dis-
positivo citado no "caput" deste artigo, aos admitidos após a data de vigência
deste Decreto.

Art., 13 — Aplica-se o disposto nos artigos 10 e 11 deste Decreto aos servi-
dores e empregados integrantes dos planos atualmente em vigor, inclusive os já
aprovados pelo Conselho de Política de Pessoal — CPP.

Art., 14 — A Secretaria de Administração, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, deverá apresentar ao Conselho de Política de Pessoal-CPP normas sobre a
elaboração dos Planos de Cargos e S alários e de Benefícios e Vantagens das en-
tidades a que se refere este Decreto.

Art. 15 — No prazo de 60 (sessenta) dias que se seguir ao cumprimento do
disposto no artigo anterior as entidades de que trata o artigo l °, inclusive os que
já tiveram seus planos aprovados pelo CPP submeterão a sua aprovação os
novos Planos de Cargos e Salários e de Benefícios e Vantagens, adaptando seus
estatutos, regulamentos e regimentos às disposições do Decreto-lei n° 1.971, de
1982, alterado pelo Decreto-lei n° 2.100, de 1983 e deste Decreto.

Art., 16 — Em nenhuma hipótese, os direitos garantidos aos servidores ou
empregados admitidos anteriormente à vigência deste Decreto, serão assegu-
rados aos admitidos posteriormente, exceto quando previstos nos novos Planos
de Cargos e S alários e de Benefícios e Vantagens.

Art., 17 — Ao aprovar a adequação dos novos Planos de Cargos e S alários e de
Benefícios e Vantagens às disposições deste Decreto, o CPP observará, entre
outras, as seguintes diretrizes:

I — O adicional por tempo de serviço — quando existir — não ultrapassará a
l % (um por cento) do salário base por ano de efetivo exercício, até o limite de 35 %
(trinta e cinco por cento), qualquer que seja a periodicidade estabelecida para
sua concessão, respeitadas as situações jurídicas constituídas anteriormente à
sua vigência.

II — Não serão assegurados quaisquer benefícios e vantagens inexistentes
nos planos atualmente vigentes, salvo expressa autorização do Governador do
Distrito Federal, mediante proposta do CPP.

Art., 18 — A assistência médico-hospitalar e odontológica, a assistência social
e a contribuição para associação de empregados ficam sujeitas à existência de
recursos especificamente destinados e à expressa aprovação do órgão de ad-
ministração superior de cada entidade, ouvidos, previamente, o Conselho de
Política de Pessoal-CPP e a S ecretaria do Governo.

Art., 19 — Os adicionais de insalubridade e periculosidade serão concedidos
com estrita observância do disposto nos artigos 189 e 193 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

ParágrafoUnico — Será efetuado contrato de seguro para cobertura de even-
tuais riscos em favor dos servidores ou empregados admitidos após a vigência
deste Decreto, que, de forma ocasional, se encontrem em situação de periculo-
sidade.

Art., 20 — Após a aprovação dos novos planos de cargos e salários das en-
tidades de que trata este Decreto, continuam inalterados os planos vigentes, que
serão considerados em extinção, respeitado o limite de remuneração fixado no
artigo l °, deste Decreto.

ParágrafoUnico — Fica assegurado ao servidor ou empregado integrante de
plano em extinção transferir-se para o novo plano, desde que haja concordância
da empregadora, sem prejuízo salarial relativamente à sua situação no plano an-
terior.

Art., 21 — A S ecretaria de Administração proporá ao Conselho de Política de
Pessoal-CPP as normas necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto,
bem como esclarecerá as dúvidas porventura resultantes de sua aplicação.

Art., 22 — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados o
Decreto n° 7.608, de 22 de julho de 1983, e demais disposições em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1984 ^\
96° da República e 24° de Brasília.
JOS É ORNELLAS DE S OUZA FILHO

\

CÊS AR RÕMULO SILVEIRA NETO
JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA

DECRETON0 7.863, DE 23DE JANEIRO DE 1984

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa -
QDD, do Gabinete do Governador do Distrito
Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II do art - 20 da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta no Processo n° 030.0337/84,

D E C R E T A :

Art., 1° — Fica alterado o anexo do Quadro de Detalhamento da Despesa —
QDD, referente ao Gabinete do Governador do Distrito Federal' consubstan-
ciado no quadro anexo.

Art., 2° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 1984
96° da República e 24° deBrasilia
JOS É ORNELLAS DE S OUZA FILHO
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DECRETON0 7.864^ 23DE JANEIRO DE 1984

Abre crédito suplementar no valor de Cr$
691.219.000,00 (seiscentos e noventa e um milhões
duzentos e dezenove mil cruzeiros), ás dotações do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art., 8°, item I, da Lei n° 7.157, de 05 de dezembro de 1983, com-
binado com o art., 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista o que consta nos
Processoss 030.203, 030.204 e 030.205/84,

D E C R E T A :

Art., 1° — Fica aberto à Secretaria de Viação e Obras o crédito suplementar
no valor de Cr$ 691.219.000,00 (seiscentos e noventa e um milhões duzentos e
dezenove mil cruzeiros), nas seguintes dotações orçamentarias:

1901.10070212.048 — Desenvolvimento das Atividades Viárias, Imobiliárias,
de Arquitetura e Urbanismo e de Edificações

00 - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 100.000.000.00
1901.10585751.192 -Obras de Infraestrutura Viária Urbana
00 - 4.1.1.0 - Obras e Instalações 70.969.000,00
1901.16915751.101 —Implantação de Vias e Obras Complementares de Ur-

banização no Distrito Federal
00 - 4.1.1.0 - Obras e Instalações 520.250.000,00

Art., 2° — O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado
nos termos do art, 43, § 1°, item II I, da Lei n° 4.32Q,de 17 de março de 1964, pela
anulação parcial da dotação orçamentaria que se segue:

3900.99999999.999 - Reserva de Contingência
00 - 9000.00 - Reserva de Contingência 691.219.000,00

Art., 3° — Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa, relativas ao 1°
trimestre, de Conformidade com os artigos anteriores.

Art., 4° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 23de janeiro de 1984
96° da República e 24° deBrasilia.
JOSÉ ORNELLAS DE SOUZA FILHO

CÊS AR RÕMULO S ILVEIRA NETO
CELS O ALB ANO COS TA

SECRETARIA DO GOVERNO
ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE

DO NÚCLEO BANDEIRANTE
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVI CODE 19DE JANEIRO DE 1984

O ADMINISTRADOR DA CIDADE SATÉLITE DO NÚCLEO BAN-
DEI RANTE, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto
no item l, alínea "a'J-da Portaria n° 03/83-S EG, de 13 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR DEUSDEDITH MENEZES MAGALHÃES, Agente Ad-
ministrativo, matrícula 12.662-4, Código S A-401.B, Referência 24, da função de
Assistente, Código D AI-l 12.3, da Divisão Regional de Licenciamento e fis-
calização de Obras, da Administração da Cidade S atélite do Núcleo Bandeirante,
da S ecretaria do Governo do Distrito Federal.

Núcleo Bandeirante, 19 de janeiro de 1984.

JOS É CARLOS GUIMARÃES
Administrado^ ubstituto
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l SECRETARIA DE FINANÇAS j
DEPARTAMENTO DA RECEITA

ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA/SEF, no uso da
delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "a", da Por-
taria n° 001/83/S EF, de 04 de janeiro de 1983, e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 8° de Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 31/12/83, MARIA DA GLORIA BORGES DOS
SANTOS, Fiscal de Tributos, matricula 07.654-6, Código TAF-303-C, Referên-
cia NS - 21, para exercer a função de Assistente, Código DAI .112.2.S , .e Chefe
do S erviço de Catalogação e Atualização de Legislação Tributária do Depar-
tamento da Receita/S EF.

Brasília, 28 de dezembro de 1983.

JOAQUIM REG INALDO DIAS D A MATA

(Republicado por haver saído com incorreção do original, no "DODF" de
29.12.83, pág. 03)

ORDEM DE SERVIÇO N° 03/84-DpR/SEF

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA
)E FINANÇAS DODISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo

em vista a execução do disposto no inciso IX, do art, 82, do RICM, com a redação
dada pelo Decreto n° 7.578,de 29dejunhode 1983,

RESOLVE:

Aprovar o anexo "Roteiro de Implantação da Nota Fiscal de Produtor".
Esta Ordem de S erviço entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, DF, 10 de janeiro de 1984

JOAQUIM REG INALDO Dl AS D A MATA

ROTEIRO PARA IMPLANTAÇÃO D A NOTA FISCAL DE PRODUTOR
(Anexo à OS N° 03/84-DpR/SEF)

1) O Departamento da Receita, através de suas repartições fiscais , pro-
moverá o fornecimento gratuito de blocos de Nota Fiscal de Produtor-NFP aos
rur alistas que realizam operações comerciais de grãos, de animais vivos ou aba-
tidos para consumo ou industrialização e outras saídas tributadas.

2) A rhedida alcança os proprietários ou empresários rurais que já foram
autorizados a mandar imprimir e a emitir Nota Fiscal comum, estas notas serão
aceitas até 29 de fevereiro próximo.

3) A partir do mês de março de 1984, inclusive, os produtos tributáveis, de
origem do setor primário do Distrito Federal, terão a sua circulação acobertadas
por um dos documentos seguintes:

a) Nota Fiscal de Produtor, fornecida pelas repartições fiscais, para todas as
saídas tributadas, exceto nas operações com a Comissão de Financiamento da
Produção.

Observação - "A emissão de Nota Fiscal de Entrada, na hipótese do item l,
do § 1°, do art., 48 do RICM, não exclui a obrigatoriedade da emissão da Nota
Fiscal de Produtor;

b) Nota Fiscal série única nas operações com a CFP;
c) Nota Fiscal Avulsa, emitida pela repartição fiscal da circunscrição, sempre

que o interessado deixe de atender a uma das duas alternativas iniciais, obrigan-
do-se ao recolhimento antecipado do imposto devido.

4) O fornecimento inicial de blocos de Nota Fiscal de Produtor será limitado
ao total de notas fiscais emitidas pelo interessado em 1983, excluídas as saídas
não tributadas.

5) Serão observados os seguintes procedimentos nas saídas de produtos hor-
tifrutigranjeiros:
em operações INTE RN AS a repartição fiscal poderá autorizar a impressão
do modelo de Nota Fiscal de Produtor sempre acrescido da observação, "Hor-
tif rutigranjeiros, produtos isentos do 1C M ".
em operações INTERES TADUAIS - a repartição fiscal fornecerá o número
de j ogos de vias da Nota Fiscal de Produtor, em se tratando de saídas ocasionais,
bem assim autorizará a impressão para os estabelecimentos que comprovarem a
habitualidade e intensidade em saídas para fora do Distrito Federal. Também
restringindo a utilização do documentário a produtos isentos.

ORDEM DE S ERVIÇO DE 13DE JANEIRO DE 1984

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA/SEF, no uso da
delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "b", da Por-
tarian0 001/83/SEF,de04dejaneirode 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, WILMAR DAS CHAGAS FRANÇA, Fiscal
de Tributos, matrícula 13.307-8, Código TAF-303 Classe "C ", Referência NS -20
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir GERCINO ELIAS

NASCIMENTO, Chefe da Seção Técnica Tributária S TT/DRT/
D pR/S EF, matricula 07.796-8, Código DAI-111.3-S .pormotivode férias regu-
lamentares, no período de 16/01 a 14/02/84.

Brasília, 13 de janeiro de 1984.

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

ORDEM DE S ERVIÇO DE 13DE JANEIRO DE 1984

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA/SEF, no uso da
delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "b" da Por-
tarian0 001/83/SEF,de04dejaneirode 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, GLÁUCIA MACIEL GOIS, Fiscal de Tri-
butos, matrícula 08.352-6, Código TAF-303, Classe "B", Referência NS-17 do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir EMILIANE RAMOS
FERREIRA, Chefe da Seção de Preparo Processual/DT/DpR/SEF, matrícula
07.807-7, Código DAI-111.3-S, por motivo de férias regulamentares, no período
de 01/02 a 01/03/84.

Brasília, 13 de janeiro de 1984.

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

ORDEM DE S ERVIÇO DE 13DE JANEIRO DE 1984

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA/SEF, no uso da
delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "b", da Por-
tarian0 001/83/SEF,de04dejaneirode 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, SALVADOR BARBOS A DA SILVA, Fiscal
de Tributos, matrícula 13095.8, Código TAF-303, Classe "A", Referência NS-
10, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir JOSÉ LIRA
SOBRINHO, Chefe da Seção de Fiscalização Itinerante da Divisão de Fisca-
lização do Departamento da Receita/SEF, matrícula 07663.5, Código
DAI.111.3-S, por motivo de férias regulamentares no período de 16.01 a
14.02.84.

Brasília, 13 de janeiro de 1984.
JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

ORDEMDE SERVIÇO DE 13DE JANEIRO DE 1984

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA/SEF, no uso da
delegação de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "b", da Por-
tarian0 001/83/SEF,de04dejaneirode 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°. do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, PEDRO KATSUHIRO NAKASHOJI, As-
sistente, matrícula 07.861-1, Código DAI-112.3-S, Classe "S", Referência NS-
24, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir JOSÉ DE
ARAÚJO RODRIGUES,Chefe daSeçãodeFiscalização Tributária/S FT/DRTf
DpR/SEF, matrícula 08.481-6, Código DAI.111.3-S, por motivo de férias
regulamentares no período de 16/01 a 14/02/84.

Brasília, 13 de janeiro de 1984.

JOAQUIM REGINALDO Dl AS DA MATA

ATODECLARATORION°003-84-DpR/SEF-RE

AUTORIZA, em regime especial, constante do Processo n° 056.428/83,
SOLUÇÃO DECORAÇÕES LTDA, estabelecida no ÇLS, Quadra 113, Bloco
"A", Loja 28,mscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMsob o n°07069905-4.
autilizar NOTAFISCÃL/FÃTURÀ — Série única, a ser emitida por Proces-
so datilográf iço.

Publique-se.

Brasília, DF, 12dejaneirode 1984.
JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

Diretor do Departamento da Receita
(DAR -Cr$ 9.020,00)
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ECULTURA
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1983

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 37, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13 de maio de 1975 e tendo em vista o que
cor> ta do inciso II e parágrafo 1° e 2° do artigo 13 do Decreto n° 4.859, de 13
de outubro de 1979,

RESOLVE:

CONCEDER, a título de incentivo funcional, o regime de trabalho de 40
( quarenta) horas semanais a ROSELY MARIA RAMOS FERRAZ, Profes-
sora de Ensino de 1° e 2° Graus, Código M -l .001, nível 3, matricula n° 3.534-
3, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, 30 de dezembro de 1983.

MARIA NILDA ILHA BARBOSA DA SILVA
Secretária — Substituta

(Republicado por haver saido com incoireção do original no D O-DF de
29/12/83,pág.04).

RESOLUÇÃO N° 10/83 - CEDF

INTERESSADO: Conselho de Educação do Distrito Federal

HOMOLOGO a Resolução n° 10/83, de 22 de dezembro de 1983, que fixa,
em 59%, o percentual de reajuste de encargos educacionais para a primeira
semestralidade de 1984, para o Sistema de Ensino do Distrito Federal.

Em 27/12/83.

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretária de Educação e Cultura

PROCESSON° 373841/82-FEDF
INTERESSADO: Centro de Ensino de 1° Grau 12deTaguatinga

HOMOLOGO o Parecer n° 217/83-CEDF, de 15/12/83, aprovado por
unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária
da mesma data, cuja conclusão é do seguinte teor.

- pela aprovação da transformação da Escola Classe 03 de Taguatinga em
Centro de Ensino de l°grau 12 de Taguatinga e do seu Plano de funcionamento;

- pela apresentação, por parte do DIE/SEC, no prazo de trinta dias, de
relatório sobre as reformas efetivamente feitas no prédio em que funciona a es-
cola agora transformada em Centro, confiorme previsão da Direção de Enge-
nharia e Arquitetura e do S r. Engenheiro Fiscal signatário do documento de fls.
67, onde se dizia que os reparos necessários estariam concluídos até o final do ano
em curso .

Em, 03.01. 84

MARIA NILDA ILHA BARBOS A DA SILVA
Secretária - Substituta

PROCESSON°001823/83-GDF
INTERESS ADO: Sociedade Educacional Compacto

HOMOLOGO o Parecer n° 05/84-CEDF, de 02/01/84, aprovado por una-
nimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária da
mesma data, cuja conclusão é do seguinte teor:

- pela aprovação das propostas curriculares para o ensino de 2° grau,
regular nos termos da Lei n° 7044/82, para os Centros Educacionais da "Rede de
Ensino Compacto'', devendo as mesmas integrarem o presente parecer;

- pelo acompanhamento, pelo DIE/SEC, da implantação do curso com o
componente "preparação para o trabalho", devendo o estabelecimento apresen-
tar relatório semestral sobre a implantação gradativa do referido curso;

- porque os estabelecimentos da Rede de Ensino Compacto assegurem o
dirdifxjdos alunos que iniciaram seus estudos pelo regime da Lei n° 5.692/71, nos
termos do artigo 2° da Lei 7044/82''.

Em, 04.01.84
MARIA NILDA ILHA BARBOS A D A SILVA

S ecretária - S ubstkuta

PROCESSO N° 017125/83 — GDF
INTERESSADO: Sylvia Maria Adelaja

HOMOLOGO o Parecer n° 04/84-CEDF, de 02/01/84, aprovado por una-
nimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária da
mesma data, cuja conclusão é pela declaração de equivalência do curso concluído

•ma í>

por Sylvia Mana Aueiaja, na "Reagúii ^i-^moriai BÍ. [", eir.
Lagos, Nigéria, ao de 2° Grau do S istema de Ensino do Distrito Federal, para os
exclusivos fins de prosseguimento de estudos.

Em 04/01/84.

MARIA NILDA ILHA BARBOS A DA S ILVA
S ecretária — S ubstkuta

SECRETARIA DE SAÚDE
INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

ATOSDODIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE JANEIRO DE 1984

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
IS DF, no uso de suas atribuições .regimentais, e nos termos do disposto no
Decreto n° 4.299,de 23 de agosto de 1978, combinado com o Decreto n° 6.623, ar-
tigo 2°, de 26 de fevereiro de 1982,

RESOLVE:

ADMITIR GLÓRIA MARIA RODRIGUES, a partir desta data, para exer-
cer o emprego de Técnico de Laboratório, Classe "B", Código LT-NM-805
Referência NM-17, da TEP/IS DF.

Brasilia-DF, 09 de janeiro de 1984.
FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA

ORDEM DE SERVI CO DE 16DE JANEIRODE 1984

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
IS DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30, inciso IX, do Decreto n °
7.612.de 25 de julho de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR VERA LUCIA BURJACK FARIAS GABRIEL, matricula n°
367-ISDF, para exercer a Função de Confiança de Chefe do Núcleo de Parasi-
tologia, Código LT-DAS-101. l, da TEP/IS DF.

Brasília-DF, 16de janeiro de 1984.
FRANCIS CO LEONARDO DE ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE JANEIRODE 1984

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
IS DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30, inciso IX, do Decreto n °
7.612, de 25 de julho de 1983,

RESOLVE:

Admitir SARA CAMPOS BITTAR, a partir de 16 de janeiro de 1984,
aprovada em Concurso Público promovido pelo GDF-SEA-IDR, para exercer o
emprego de Técnico de Laboratório, Classe "C", Código i,T-NM-805 Ref NM-
25,daTEP/ISDF.

Brasília-DF, 18 de janeiro de 1984

FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA
ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE JANEIRODE 1984

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
IS DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30, inciso IX do Decreto n°
7.612,de25dejulhodel983,

RESOLVE:

ADMITIR MARILENE DA COSTA BAPTISTA, a partir de 12 de janeiro
de 1984, aprovada em Concurso Público promovido pelo GDF-SEA-IDR, para
exercer o emprego de Agente Administrativo, Código LT-S A-401 Classe "A"
Referência 17, da TEP/IS DF.

Brasília-DF, 18 de janeiro de 1984.

FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE JANEIRODE 1984

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
IS DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30, inciso IX, do Decreto n °
7.612,de25dejulhode 1983,

RESOLVE:

ADMITIR PEDRO EUSTÁQUIO RIBEIRO, a partir de 12 de janeiro de
1984, aprovado em Concurso Público promovido pelo GDF-SEA-IDR. para
exercer o emprego de Técnico de Laboratório, Classe "B", Código LT-NM-805,
Referência NM-17,da TEP/ISDF.

Brasília-DF, 18 de janeiro de 1984.

FRANCIS CO LEONARDO DE ALMEIDA
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SECRETARIA DE VIAÇÃO
EOBRAS

ATOS DO SECRETÁRIO

PORT ARIA DE 19 DE JANEIRO DE 1984

O SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004 de 20 de dezembro de 1979, PAULO JANOT BORGES, Assessor, ma-
tricula 14.842-3, Código DAS -102.2, Referência NS -21, doQuadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir, DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, Chefe de
Gabinete da S ecretaria de Viação e Obras, matrícula 19.548-0, Código LT-DAS -
101.3, por motivo de férias regulamentares do titular, no período de 23.01 a
21.02.84.

Brasília-DF, 19de janeiro de 1984-

JOS É CARLOS MELLO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO DIRETOR

INSTRUÇÃO DE IODE JANEIRO DE 1984

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe con-
fere o item VI, do artigo 44, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03
de dezembro de 1975,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, MARIA EREMITA TEIXEIRA, Agente Ad-
ministrativo, matrícula 92.072, Código LT-S A.401,Classe "C", ReferênciaNM-
29, da T. P. /DER-DF, para substituir, PAULO CARDOZO, Presidente da
Comissão de Licitação, matricula 92.727, S imbolo EC-03, pormotivo de férias do
titular no período de 16.01.84 a 04.02.84.

Brasília-DF, lOdejaneirode 1984.

JÚLIO XAVIER RANGEL

INSTRUÇÃO DE 11 DE JANEIRO DE 1984

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe con-
fere o item VI, do art., 44, do Regimento aprovado pelo Decreto número 3.078, de
03 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2°do Decreto n°
5.004, de 20 de Dezembro de 1979, MARIA DA PAZ ALVES CASSIMIRO,
Agente Administrativo, matrícula 92.688, Código LT-SA-401, Classe "A"
Referência NM-20 da TP DER-DF, para substituir CELCINA RODRIGUES
CAMPOS, Chefe da S eção de Expediente/GDG, matrícula 90.841, Código DAI-
02, pormotivo de férias do titular, no período de 19/01 à 07/02/84.

Brasília-DF, 11 dejaneiro de 1984

JÚLIO XAVIER RANGEL

INSTRUÇÃO DE 16 DE JANEIRO DE 1984

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o
item XVII, do artigo 44, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.078 de 03 de
dezembro de 1975 e tendo em vista o constante do Processo n° 000019/84-DER-
DF,

RESOLVE:

RESCINDIR mediante pagamento de indenizações legais, o contrato de
trabalho com o servidor MÁRIO DA S ILVA, Artífice de Mecânica, matricula n°

93.418, Referência NM-07, pertencente a Tabela de Pessoal do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal a partir de 04.01.84.

Brasília, 16 de janeiro de 1984.

JÚLIO XAVIER RANGEL

f SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

ATOS DO CHEFE DO GABINETE

PORTARIA DE 04 DE JANEIRO DE 1984

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência
que lhe é atribuída pela Portaria n° 018/83-SSP, de 03 de novembro de 1983.

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° , e item IV do artigo 2° , do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, HILARINO DIAS, Agente Adminis-
trativo, matrícula 10.327-6, Código SA-401, Classe "A", Ref. NM.19, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir JOSÉ VENÃNCIO DE
OLIVEIRA, Chefe da Seção de Bancas de Jornais e Revistas da Divisão de
Concessões e Permissões, do Departamento de Concessões e Permissões da
Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal, matrícula 14.952-7, Código
DAI-111.3, por motivo de licença médica, no período de 1° a 31 de janeiro de
1984.

Brasília-DF, 04 dejaneiro de 1984-

JAIME DE ALBUQUERQUE ROSA
Chefe de Gabinete

CONCESSÃO DE TÍTULOS DE PERPETUIDADE

QUADRA: 316; JAZIGO 020; SETOR "A"; CEMITÉRIO C. DA ESPE-
RANÇA-DF
OCUPANTE: JUDITH FEIJO CAPECCHI
REQUERENTE: IVAN CAPECCHI

QUADRA: 314; JAZIGO 009; SETOR "A"; CEMITÉRIO C. DA ESPE-
RANÇA-DF
OCUPANTE: SLAVKO NEDIC
REQUERENTE: ZIVKA NEDIC

QUADRA: 107; JAZIGO 227; SETOR "A"; CEMITÉRIO C. DA ESPE-
RANÇA-DF
OCUPANTE: ELIZABETE SANTIAGO PEDREIRA
REQUERENTE: ANTÓNIO ROQUE PEDREIRA

QUADRA: 617; JAZIGO 006; SETOR "A"; CEMITÉRIO C. DA ESPE-
RANÇA-DF
OCUPANTE: FRANCISCA SOARES PEREIRA
REQUERENTE HÉLIO SOARES PEREIRA

QUADRA: 102; JAZIGO 287; SETOR "D"; CEMITÉRIO 3a CIRCUNS-
CRIÇÃO - TAGUATINGA - DF
OCUPANTE: ANNA FRANCISCA DE AZEVEDO
REQUERENTE: OSVALDO DE AZEVEDO GOIS

QUADRA: 716; JAZIGO 016; SETOR "C"; CEMITÉRIO C. DA ESPE-
RANÇA - DF
OCUPANTE: ARLEF BARBOSA DA SILVA
REQUERENTE: MARIA LEDA BARBOSA DOS SANTOS

QUADRA: 114; JAZIGO 067; SETOR "A"; CEMITÉRIO C. DA ESPE-
RANÇA - DF
OCUPANTE: EPIFANIA LEANDRO DA SILVA
REQUERENTE: MARIA LINDINALVA LEANDRO DA SILVA

QUADRA 510; JAZIGO 007; SETOR "A"; CEMITÉRIO 3a CIRCUNS-
CRIÇÃO - TAGUATINGA - DF
OCUPANTE: MARY VICTORINO SOARES
REQUERENTE: GERMANA VICTORINO SOARES

QUADRA: 114; JAZIGO 050; SETOR "A"; CEMITÉRIO C. DA ESPE-
RANÇA-DF
OCUPANTE: JOSÉ ALVES TOSCANO
REQUERENTE: SÔNIA MARIA TOSCANO

QUADRA: 010; JAZIGO 002; SETOR - CEMITÉRIO 6a CIRCUNS-
CRIÇÃO - PLANALTINA - DF
OCUPANTE: CLODOALDO DA COSTA ARAÚJO
REQUERENTE: MARIA DO DESTERRO ARAÚJO CAVALCANTE
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QUADRA: 120; JAZIGO 014; SETOR "C-l" CEMITÉRIO 3a CIRCUNS-
CRIÇÃO - TAGUATINGA - DF
OCUPANTE: MARIA APARECIDA DE JESUS
REQUERENTE: JOSÉ WILSON SEVERING

Brasília, 05 de janeiro de 1984.

QUADRA: 308; JAZIGO 010; SETOR "A"; CEMITÉRIO C. DA ESPERAN-
ÇA-DF.
OCUPANTE: HELVIO ALVES DE SOUZA
REQUERENTE: TELMA ALVES DESOUSA

QUADRA: 007; JAZIGO 437; SETOR "A"; CEMITÉRIO 5a CIRCUNS-
CRIÇÃO S OBRADINHO-DF.
OCUPANTE: DANIELA DE ALMEIDA FARIA
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS PEREIRA DE FARIA

QUADRA: 812; JAZIGO 106; S ETOR "C"; CEMITÉRIO C. DA ES PERAN-
ÇA-DF.
OCUPANTE: CÂNDIDA RIBEIRO DO ROSÁRIO
REQUERENTE: DORACY RIBEIRO SOARES

QUADRA: 615; JAZIGO 107; SETOR "A"; CEMITÉRIO C.DA ESPERAN-
ÇA-DF.
OCUPANTE: MARIA MARCULINA DE S OUS A
REQUERENTE: MARIA HELENA DE SOUSA VALADARES

QUADRA: 007; JAZIGO 220; SETOR "A"; CEMITÉRIO 5a CIRCUNS-
CRIÇÃO SOBRADINHO-DF.
OCUPANTE: ANTÓNIO TEOFILO DA SILVA
REQUERENTE: JOSEFINA FERREIRA DA SILVA

QUADRA: 116; JAZIGO 155;SETOR "A"; CEMITÉRIO C. DA ES PERAN-
ÇA-DF.
OCUPANTE: RITA MARIA GONÇALVES
REQUERENTE: JOS É DO NAS CIMENTO GONÇALVES

QUADRA: 011; JAZIGO 078; SETOR - CEMITÉRIO 2a CIRCUNSCRI-
ÇÃO GAMA-DF.
OCUPANTE:RUI BARBOS A
REQUERENTE: JOS É BARBOS A

QUADRA: 812; JAZIGO 061; SETOR "C"; CEMITÉRIOC.DAESPERAN-
ÇA-DF.
OCUPANTE: M ÁRIA THEREZA DE VÁS CONCELLOS PERES
REQUERENTE: MARIA DA GLORIA PERES TORELLY

QUADRA: 413; JAZIGO 123;SETOR "A"; CEMITÉRIOC.DAESPERAN-
ÇA-DF.
OCUPANTE: FRANCIS CO S EVERINO BEZERRA
REQUERENTE: MARIA EVANGELIS TA OLIVEIRA BEZERRA

QUADRA: 113; JAZIGO 063;SETOR "A"; CEMITÉRIOC.DAESPERAN-
ÇA-DF.
OCUPANTE: ANA CRIS TINA MENDONÇA FERREIRA
REQUERENTE: ANTONIA MENDONÇA FERREIRA

QUADRA: 007; JAZIGO 133; SETOR "A"; CEMITÉRIO 5a CIRCUNS-
CRIÇÃO S OBRADINHO-DF.
OCUPANTE: JOÃO OLIVEIRA FILHO
REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA NUNES VIEIRA

Brasilia, 12 de janeiro de 1984.

JÁYME DE ALBUQUERQUE ROS A
Chefe do Gabinete

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA-SLU

ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 03 DE JANEIRO DE 1984

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30, inciso VI, do
Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de 1976 e, tendo em vista o que consta no
O.I. n°249/83-NUTRA/GET,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do § 1° artigo 1° , e item I do artigo 2°' do De-
creto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, NAPOLEÃO FILHO FREITAS
Agente Administrativo, matricula 79.803-7, Referência NM-17 da TP/SLu'
para responder pelo Chefe do Núcleo de Transportes, Código LT-D AI 111 3 '
no período de 11 a 30/01/84

Brasília-DF, 03 de janeiro de 1984.

ALTAIR GARCIA VIEIRA

f SECRETARIA DE l[AGRICULTURA!E PRODUÇÃO)
ATOS DO SECRETÁRIO

PORT ARI A DE 30 DE DEZEMBRO DE 1983

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto n° 7.321,
de 22 de dezembro de 1982, e o disposto no artigo 2°, § 1°, do Decreto n° 6.650, de
12 de março de 1982,

RESOLVE:

DISPENSAR CARLOS ROBERTO SILVEIRA UTSCH, matricula n°
24.261.6, da Função de Assessoramento SuperiordaSecretaria de Agricultura e
Produção do Distrito Federal, a partir de 13 de dezembro de 1983.

Brasília, 30 de dezembro de 1983-

ALCEUSANCHES

ATOS DO CHEFE DE GABINETE
ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1983

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E
PRODUÇÃO, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo
item I, alínea "b", da Portaria n° 002/83-SAP, de 14 de abril de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° , e artigo 2° item I, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, EDUIRSON ALVES DUARTE, Datiló-
grafo, matrícula 23.244-0, Código LT-SA-402.A, Classe "A", Referência NM-09,
da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, para substituir, EDSON GONTIJO
PESSOA, Chefe da Seção Financeira da Divisão de Administração Geral —
SAP, matrícula 21.507-4, Código DAI-111.3, por motivode férias relativas ao
exercício de 1982/83 no período de 06 a 25.0134.

Brasília-DF, 29 de dezembro de 1983.

OTO JACOB

PROCURADORIA GERAL
ATOS DO PROCURADOR GERAL

PORTARIA DE 11 DE JANE IRO DE 1984

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 1° do Decreto n° 5.476, de 23 de dezembro de
1980, que altera o artigo 2°, do Decreto n° 3.857. de 19 de setembro de 1977,

RESOLVE:

AUTORIZAR, nos termos do artigo 1°, do Decreto n° 3.857, de 19de setem-
bro de 1977, o acréscimo da jornada de serviço, de 30 (trinta) horas suplemen-
tares, ao servidor AGENOR ALVES DAMAS CENO, Motorista Oficial, Código
LT-TP-601.A, Referência NM-07, matrícula n° 24.436-8, da Tabela de Pessoal
do Distrito Federal, desta Procuradoria Geral, no período de 05 a 19 de ianeiro de
1984.

Brasília, lldejaneirode 1984.

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO

PORT ARIA DE 11 DE JANEIRO DE 1984

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 1°, do Decreto n° 5.476, de 23 de dezembro de
1980, que altera o artigo 2°, do Decreto n° 3.857, de 19 de setembro de 1977,

RESOLVE:

AUTORIZAR, nos termos do artigo 1°, do Decreto n° 3.857, de 19 de setem-
bro de 1977, o acréscimo da jornada de serviço, de 60 (sessenta) horas suplemen-
tares, ao servidor JOSÉ SEVERING DE MEDEIROS, Motorista Oficial.
Código TP-601.S, Referência NM-18, matricula n° 15.852-6, do Quadro cê Pes-
soal do Distrito Federal, desta Procuradoria Geral, no período de 04 O' 84 a
02.02.84.

Brasília, 11 de janeiro de 1984.

EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRIO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL J

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIAN0 301, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1983

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 12, inciso III, do Regimen-
to Interno, e tendo em vista o que consta do Processo n° 4880/83,

RESOLVE:

Nomear, de acordo com o artigo 12, inciso III , da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinado com os artigos 51 e 63 do Decreto-lei n° 274, de 28 de
fevereiro de 1967, PATRÍCIA LEMOS DE ASSUNÇÃO, AuJÍiliarde Controle
Externo, Código TCDF-CE-012, Classe "A", Referência NM-22, do Quadro de
Pessoal dos S erviços Auxiliares ,para exercer o Cargo em Comissão de Assessor,
Código TCDF-DAS-102.3, do Gabinete da Presidência, com exercício na Se-
cretaria das S essões.

Brasilia-DF,-29de dezembro de 1983

ROGÉRIO NUNES
Vice-Presidente

no exercício da Presidência

(Republicada por haver saido com incorreção no original, no "DODF" de
29.12.83, página 7).

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

S ECRETARIA DE S EGURANÇA PUBLICA
POLICIA MILITAR DO DIS TRITO FEDERAL

AVISO

A POLICIA MILITAR DODISTRITO FEDERAL,comunica aos interes-
sados que realizará às 09:20 horas do dia 07 de fevereiro do corrente ano, Tomada
de Preços n° 002/84-FS, para contratação dos serviços classificados na Classe
9701 — Atendimento Médico e Odontológico a serem executados nos dependen-
tes dos Policiais Militares da Corporação, residentes na cidade do Rio de Janeiro.

Os interessados em participar da licitação em referência, poderão obter o
Edital, seus anexos na Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Militar do Distrito
Federal, localizado no Setor Policial Sul, nesta Capital, no horário compreen-
dido entre 08:30 e 11:30 horas de segunda a sexta-feira.

Brasília-DF, 17 de janeiro de 1984

JOS É ROBERTO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE - Major PM
Presidente da Comissão de Licitação em Exercício

S ECRETARI A DE S EGURANÇA PUBLICA
COMIS S AO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

Encontra-se à disposição das firmas interessadas, na Divisão de Material da
Secretaria de Segurança Pública, sita na Quadra 05, Lotes 02/07, Setor de
G aragens Oficiais, Fones: 223-1253 e 224- 4623, o Edital de Tomada de Preços n °
003/84-CPL/SEP, referente a aquisição de material de construção e elétrico,
destinados a diversos órgãos da S EP.

A abertura das propostas, realizar-se-à, às 15: OOhs (quinze horas) do dia 30de
janeiro de 1984.

Brasilia-DF, 18 de janeiro de 1984

ASÕR PEREIRA RIBEIRO
Presidente da Comissão Permanente de

Licitações da SEP.

SECRET ARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

AVISO

A POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, comunica aos interes-
sados que realizará às 09:00 horas do dia 07 de fevereiro do corrente ano, Tomada

de Preços n° 003/84, para contratação dos serviços classificados na Classe 9701
- Atendimento Médico e Odontológico a serem executados nos Policiais Mi-

litares da Corporação, residentes na cidade do Rio de Janeiro.
Os interessados em participar da licitação em referência, poderão obter o

Edital, seus anexos na Diretoria de Apoio Logístico da Polícia Militar do Distrito
Federal, localizado no S etor Policial S ul, nesta Capital, no horário compreendido
entre 08:30 e 11:30 horas de segunda a sexta-feira.

Brasilia-DF, 17 de janeiro de 1984

JOS Ê ROBERTO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE - Major PM
Presidente da Comissão de Licitação em Exercício

QUEM TRABALHA COM CUIDADO EVITA ACIDENTES.

SEÇÂO DE MEDICINA, HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO E
COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA.

TEL. 223-0653

CRITICAR SÓ NÃO ADIANTA,
O QUE RESOUflE MESMO E TRABALHAR.

Vamos combater a inflação, com
trabalho e poupança. Produzindo mais - com iniciativa -
no emprego ou no trabalho autónomo.

Vamos aumentar a produção de alimentos, para
melhorar a base do nosso padrão de vida.
E vamos proteger o que ganhamos, por meio da poupança.

Vamos produzir para atender nossas
necessidades e para exportar o máximo. Exportar cada
vez mais, para obter divisas, essenciais ao nosso
desenvolvimento. Assim fazem os povos obstinados e
confiantes. Com trabalho, produção, poupança e
exportação reafirmamos nossa confiança em nós mesmos.

EM 84, CONFIANÇA JRABALHO E EXPORTAÇÃO.

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 15,00


